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MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A.

_ CNPJ/ME n® 07.976.147/0001-60 - NIRE 35.300.479.262
ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO REALIZADA EM 12 DE MAIO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 12 (doze) dias do més de maio de 2022, as 8:30 horas,
na sede social da Movida Locacgédo de Veiculos S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Sao
Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, n® 1.017, conjunto 92, Itaim
Bibi, CEP 04530-001. 2. CONVOCACAO E PRESENCA: Dispensada a convocagdo, tendo em
vista a presenca da totalidade dos membros efetivos do Conselho de Administragao da Companhia,
que participaram por teleconferéncia. 3. MESA: Presidente: Fernando Antonio Simbes; e Secretaria:
Maria Lucia de Aratjo. 4. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes
matérias: (I) a ratificagdo da Reunido Conselho de Administracdo da Companhia, realizada em 5
de abril de 2022 (“RCA Fiadora”) que deliberou pela prestagéo e constituicdo, pela Companhia, de
garantia fidejusséria, na forma de fianca (“Fianca”), em garantia do fiel, integral e pontual
pagamento e cumprimento das obrigacdes pecunidrias, principais e acessoérias, presentes e
futuras, assumidas pela Movida Participagdes S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o n°
21.314.559/0001-66 (“Emissora”), no ambito da sua 82 (oitava) emissdo de debéntures simples,
nao conversiveis em agdes, da espécie quirografaria, com garantia adicional fidejusséria, em até 2
(duas) séries, sendo composta, inicialmente, por 1.000.000 (um milhdo) de debéntures as quais
poderéo ser acrescidas em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 200.000 (duzentas mil)
debéntures, perfazendo o montante total inicial de R$1.000.000.000,00 (um bilhdo de reais), na
Data de Emissao (conforme definido abaixo) (“Debéntures” e “Emisséo” respectivamente), para
distribuicdo publica, nos termos da Instrugdo da Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM”) n° 400,
de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Oferta” e “Instrucdo CVM 400", respectivamente)
e das demais disposicdes legais e regulamentares aplicaveis e nos termos do “Instrumento
Particular de Escritura da 82 (Oitava) Emissdo de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em
Acbes, da Espécie Quirografdria, com Garantia Adicional Fidejusséria, em até 2 (Duas) Séries,
Para Distribuigdo Publica, da Movida Participagbes S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, a
Companhia e a Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios (“Agente Fiduciario” e
“Escritura de Emissao”, respectivamente), bem como aprovacao de termos e condi¢des adicionais;
() a autorizag@o e delegacado de poderes a diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente
por meio de procuradores, tomar todas as providéncias e praticar todos os atos necessarios e/ou
convenientes a realizagdo da Emissao e/ou da Oferta, bem como a prestagao e constituicao da
Fianca, incluindo mas nao se limitando a discussao, negociagao, definicao dos termos e condi¢des
e celebracao da Escritura de Emissao e do contrato de distribuicdo das Debéntures (“Contrato de
Distribuicdo”) e seus respectivos aditamentos, bem como de quaisquer outros instrumentos,
contratos, eventuais aditamentos e documentos relacionados a Emiss&o, a Oferta e/ou a Fianga; e
(In) a ratificac@o de todos e quaisquer atos ja praticados pela diretoria da Companhia, direta ou
indiretamente por meio de procuradores, para a realizagdo da Emissao e/ou da Oferta, bem como
para a prestacdo e constituicdo da Fianca. 5. DELIBERACOES: Ap6s exame e discussdo das
matérias constantes da ordem do dia, os conselheiros presentes deliberaram, por unanimidade,
sem quaisquer ressalvas e/ou restricdes, o quanto segue: (I) aprovar a ratificacdo da RCA Fiadora
que deliberou pela prestagao, pela Companhia, da Fianca, em garantia do fiel, integral e pontual
pagamento e cumprimento das obrigacdes pecunidrias, principais e acessoérias, presentes e
futuras, assumidas pela Emissora no ambito da Emissao, e decorrentes das Debéntures e da
Escritura de Emissao, incluindo o Valor Garantido (conforme definido abaixo). O valor da Fianga é
limitado ao valor total das obrigacdes inerentes a Emisséo, o qual inclui (i) o Valor Nominal Unitario
(conforme definido abaixo), acrescido da Remuneragéo (conforme definido abaixo) e dos Encargos
Moratérios (conforme definido abaixo), se houver, calculados nos termos da Escritura de Emisséao;
bem como (ii) todos os acessdrios ao principal, inclusive as despesas e custas judiciais,
extrajudiciais, honordrios e despesas com assessor legal, honorarios e despesas com Agente
Fiduciario, banco liquidante, escriturador, B3 e verbas indenizatérias, quando houver e desde que
comprovadas, nos termos do artigo 822 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme
alterada (“Cédigo Civil” e “Valor Garantido”, respectivamente). A Companhia prestara a Fianca de
forma irrevogavel e irretratdvel, em favor dos titulares das Debéntures (“Debenturistas”),
representados pelo Agente Fiduciario, obrigando-se como fiadora e principal pagadora, em carater
solidario com a Emissora, com renuncia expressa aos beneficios de ordem, direitos e faculdades
de exoneragao de qualquer natureza previstos nos artigos 333, paragrafo unico, 364, 366, 368,
821, 824, 827, 834, 835, 836, 837, 838 e 839, conforme aplicavel, do Cédigo Civil e artigos 130 e
794 e paragrafos da Lei n® 13.105, de 16 de marco de 2015, conforme alterada (“Cddigo de
Processo Civil’), bem como aprovar termos e condi¢cdes adicionais. Em face da aprovagéo ora
deliberada, fica consignado, para fins de clareza, que a Emissdo e as Debéntures terdo as
seguintes principais caracteristicas: (a) NUmero da Emissao: a Emissédo representa a 82 (oitava)
emissao de debéntures da Emissora; (b) Nimero de Séries: a Emissao sera realizada em até 2
(duas) séries, sendo que a quantidade de Debéntures a serem alocadas como Debéntures da
primeira série (“Debéntures da Primeira Série”) e/ou como Debéntures da segunda série
(“Debéntures da Segunda Série” e, em conjunto com as Debéntures da Primeira Série,
“Debéntures”) sera definida apds a conclusédo do Procedimento de Bookbuilding, observado que a
alocagdo das Debéntures entre estas determinadas séries ocorrerd no sistema de vasos
comunicantes, isto é, a quantidade das Debéntures da Primeira Série devera ser diminuida da
quantidade total de Debéntures da Segunda Série, ou vice-versa, delimitando, portanto, a
quantidade de Debéntures a ser alocada em cada uma destas determinadas séries, sem que haja
valor minimo para qualquer destas determinadas séries, sendo que qualquer uma destas
determinadas séries podera nao ser emitida, a depender do resultado do Procedimento de
Bookbuilding, observada a possibilidade de emissdo das Debéntures Adicionais (“Sistema de
Vasos Comunicantes”). A quantidade de Debéntures a ser alocada como Debéntures da Primeira
Série e como Debéntures da Segunda Série, a inexisténcia de alocacdo em uma destas
determinadas séries (caso assim definido por meio do Procedimento de Bookbuilding) ou até
mesmo a emissao das Debéntures Adicionais, sera objeto de aditamento a Escritura de Emissao,
nos termos do disposto na Escritura de Emisséo; (c) Valor Total da Emissao: o valor total da
Emissao sera de, inicialmente, R$1.000.000.000,00 (um bilhao de reais), na Data de Emissao, sem
considerar as Debéntures Adicionais; (d) Data de Emissao: para todos os fins e efeitos legais, a
data da emissao das Debéntures serd o dia 15 de junho de 2022 (“Data de Emissao”); (e) Data de
Inicio da Rentabilidade: para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio da rentabilidade sera
a Primeira Data de Integralizagdo da respectiva Série (‘Data _de Inicio da Rentabilidade”);
(f) Quantidade de Debéntures: serdo emitidas até 1.000.000 (um milhdo) Debéntures, sem
considerar as Debéntures Adicionais, sendo que a quantidade de Debéntures a ser emitida em
cada Série se dara por meio de Sistema de Vasos Comunicantes e sera definida no Procedimento
de Bookbuilding; (g) Debéntures Adicionais: nos termos do paragrafo 2° do artigo 14 da Instrugéo
CVM 400, a quantidade de Debéntures inicialmente ofertada podera ser aumentada em até 20%
(vinte por cento), ou seja, em até 200.000 (duzentas mil) Debéntures adicionais, nas mesmas
condicdes das Debéntures inicialmente ofertadas (“Debéntures Adicionais”), sem a necessidade
de novo pedido de registro a CVM, podendo ser emitidas pela Companhia até a data de conclusao
do Procedimento de Bookbuilding. A critério dos Coordenadores e da Emissora, em conjunto,
conforme verificado pelo Procedimento de Bookbuilding, as Debéntures Adicionais poderdo ser
Debéntures da Primeira Série e/ou Debéntures da Segunda Série. As Debéntures Adicionais
eventualmente emitidas passardo a ter as mesmas caracteristicas das Debéntures inicialmente
ofertadas e passarao a integrar o conceito de Debéntures e serdo colocadas sob regime de
melhores esforgos de colocagdo pelos Coordenadores. Caso ocorra 0 aumento na quantidade de
Debéntures originalmente ofertada, conforme previsto na Escritura de Emissao, a Escritura de
Emissao devera ser aditada de maneira a refletir a quantidade de Debéntures efetivamente emitida,
mediante a celebracdo de aditamento a Escritura de Emissao, que devera ser arquivado na
JUCESP, sem necessidade de nova aprovagao societaria pela Emissora ou de realizacado de
Assembleia Geral de Debenturistas; (h) Valor Nominal Unitario: o valor nominal unitario das
Debéntures, na Data de Emissdo, sera de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitario”);
(i) Prazo e Data de Vencimento das Debéntures: (a) Prazo e Data de Vencimento das
Debéntures da Primeira Série: ressalvadas as hipdteses de resgate antecipado das Debéntures
da Primeira Série ou vencimento antecipado das obrigagcdes decorrentes das Debéntures da
Primeira Série, nos termos previstos na Escritura de Emissdo, as Debéntures da Primeira Série
terao prazo de vencimento de 7 (sete) anos contados da Data de Emissao, vencendo-se na data
prevista na Escritura de Emissao (“Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série”); e
(b) Prazo e Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série: ressalvadas as hipdteses
de resgate antecipado das Debéntures da Segunda Série ou vencimento antecipado das
obrigagdes decorrentes das Debéntures da Segunda Série, nos termos previstos na Escritura de
Emissao, as Debéntures da Segunda Série terdo prazo de vencimento de 10 (dez) anos contados
da Data de Emiss&o, vencendo-se na data prevista na Escritura de Emiss&o (“Data de Vencimento
das Debéntures da Segunda Série” e, em conjunto com Data de Vencimento das Debéntures da
Primeira Série, as “Datas de Vencimento”). (j) Destinagao dos Recursos: os recursos obtidos pela
Emissora por meio da emissao das Debéntures serdo destinados para capital de giro, gestao de
caixa e reforco de liquidez, com o alongamento no perfil de divida da Emissora e/ou das suas
controladas (inclusive, por meio de liquidacao de dividas em geral) e para aquisi¢ao, pela Emissora
e/ou por suas controladas, de frota de veiculos elétricos, hibridos ou que funcionem por meio de
energia limpa (sem utilizagdo de combustiveis fésseis) (‘Destinacdo de Recursos”);
(k) Procedimento de Coleta de Inten¢ées de Investimentos (Procedimento de Bookbuilding):
nos termos dos parégrafos 12 e 22 do artigo 23 e do artigo 44 da Instrugdo CVM 400, com o
recebimento de reservas durante o Periodo de Reserva, sem lotes minimos ou maximos, para
verificacdo da demanda pelas Debéntures em diferentes niveis de taxa de juros, de forma a, de
comum acordo com a Emissora (i) verificar a existéncia de demanda para a colocagao da totalidade
das Debéntures, sem considerar as Debéntures Adicionais, e, sendo verificada tal demanda, definir
sobre a realizagao da Emiss@o em série Unica ou em 2 (duas) séries; (ii) definir sobre a emissao e
a quantidade de Debéntures da Primeira Série e/ou de Debéntures da Segunda Série, conforme o
caso; (iii) definir a taxa final da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série, caso sejam
emitidas Debéntures da Primeira Série; (iv) definir a taxa final da Remuneracao das Debéntures da
Segunda Série, caso sejam emitidas Debéntures da Segunda Série; (v) definir a alocagao das
Debéntures entre os Investidores da Oferta; e (vi) definir a colocagédo, ou nao, das Debéntures
Adicionais, bem como a(s) respectiva(s) Série(s) na(s) qual(is) sera(ao) alocada(s) as Debéntures
Adicionais e, consequentemente, a quantidade de Debéntures a ser alocada em cada uma das
Séries, observado que a taxa final de Remuneragédo das Debéntures sera obtida observando o
Valor Total da Emissao, estendendo-se o preco assim definido as Debéntures Adicionais
(“Procedimento de Bookbuilding”). O resultado do Procedimento de Bookbuilding, sera ratificado
por meio de aditamento a Escritura de Emissao, a ser celebrado anteriormente a data de concessao
do registro da Oferta pela CVM, que devera ser arquivado na JUCESP, nos termos da Escritura de
Emissdo, sem necessidade de nova aprovacé@o societdria pela Emissora ou de realizacéo de
Assembleia Geral de Debenturistas. O resultado do Procedimento de Bookbuilding sera divulgado
por meio do Anuncio de Inicio, nos termos do artigo 23, paragrafo 2°, da Instrucdo CVM 400;
() Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo efetuados pela
Emissora na respectiva data do pagamento, utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos
adotados pela B3 para as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) na hipétese de as
Debéntures ndo estarem custodiadas eletronicamente na B3, os procedimentos adotados pelo
Escriturador ou, com relagdo aos pagamentos que nao possam ser realizados por meio do

Escriturador, na sede da Emissora, conforme o caso; (m) Atualizagdo Monetaria das Debéntures:
o Valor Nominal Unitario das Debéntures ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures,
conforme o caso, serd atualizado pela variagdo acumulada do Indice Nacional de Precos ao
Consumidor Amplo (“IPCA”), calculado e divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica (IBGE”), desde a Data de Inicio da Rentabilidade até a data de seu efetivo
pagamento (“Atualizacdo Monetaria”), sendo o produto da Atualizacdo Monetaria das Debéntures
automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitério das Debéntures ou saldo do Valor Nominal
Unitério das Debéntures, conforme o caso (“Valor Nominal Unitério Atualizado”), calculado de
forma pro rata temporis por Dias Uteis de acordo com a férmula prevista na Escritura de Emissao;
(n) Remuneracgéo das Debéntures: a. Remuneracédo das Debéntures da Primeira Série: sobre
o Valor Nominal Unitario Atualizado incidirao juros remuneratérios equivalentes a um determinado
percentual, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, correspondente ao
maior valor entre (i) a taxa interna de retorno das Notas do Tesouro Nacional — Série B, com
vencimento em 15 de agosto de 2028 (“NTN-B 28”), utilizando-se a cotagdo indicativa divulgada
pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores (https://www.anbima.com.br), no
fechamento do Dia Util imediatamente anterior a data de realizagdo do Procedimento de
Bookbuilding acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de 2,40% (dois inteiros e
quarenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; ou
(i) 7,90% (sete inteiros e noventa centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta
e dois) Dias Uteis (tal maior valor a “Remuneragéo das Debéntures da Primeira Série”), calculados
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos desde a respectiva
Data de Inicio da Rentabilidade ou Data de Pagamento da Remuneracgdo imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento; e b. Remuneragao das Debéntures da
Segunda Série: sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado incidirdo juros remuneratérios
equivalentes a um determinado percentual, a ser definido de acordo com o Procedimento de
Bookbuilding, correspondente ao maior valor entre (i) a taxa interna de retorno das Notas do
Tesouro Nacional de Série B, com vencimento em 15 de agosto de 2030 (“NTN-B 30”), utilizando-
se a cotagdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua p&gina na rede mundial de computadores
(https://www.anbima.com.br), no fechamento do Dia Util imediatamente anterior a data de
realizagdo do Procedimento de Bookbuilding acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread)
de 2,65% (dois inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis; e (ii) 8,15% (oito inteiros e quinze centésimos por cento) ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (tal maior valor a “Remuneracédo das Debéntures da
Segunda Série” e, em conjunto com Remuneracdo das Debéntures da Primeira Sgérie,
“Remuneracéo”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis
decorridos desde a respectiva Data de Inicio da Rentabilidade ou Data de Pagamento da
Remuneracao imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento.
A Remuneragao das Debéntures da respectiva Série devera ser calculada de acordo com a férmula
prevista na Escritura de Emissdo. (o) Pagamento da Remuneragdo das Debéntures:
(a) Pagamento da Remuneracéo das Debéntures da Primeira Série: ressalvadas as hipéteses
de resgate antecipado das Debéntures da Primeira Série ou vencimento antecipado das obrigacdes
decorrentes das Debéntures da Primeira Série, nos termos previstos na Escritura de Emissao, a
Remuneragao das Debéntures da Primeira Série sera paga semestralmente, sempre no dia 15 dos
meses de junho e dezembro de cada ano, sem caréncia, sendo o primeiro pagamento em 15 de
dezembro de 2022 e, o ultimo, na Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série (cada
uma, uma “Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série”); e
(b) Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Segunda Série: ressalvadas as hipéteses
de resgate antecipado das Debéntures da Segunda Série ou vencimento antecipado das
obrigagdes decorrentes das Debéntures da Segunda Série, nos termos previstos na Escritura de
Emissao, a Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série serd paga semestralmente, sempre
no dia 15 dos meses de junho e dezembro de cada ano, sem caréncia, sendo o primeiro pagamento
em 15 de dezembro de 2022 e, o ultimo, na Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série
(cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneracédo das Debéntures da Segunda Série” e, em
conjunto com Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série, “Data de
Pagamento da Remuneracdo”). (p) Amortizacdo do Valor Nominal Unitario Atualizado:
(a) Amortizacao das Debéntures da Primeira Série: o Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da Primeira Série serd amortizado integralmente em uma unica parcela, na Data de
Vencimento das Debéntures da Primeira Série, ressalvadas as hip6teses de vencimento antecipado
das obrigacdes decorrentes das Debéntures da Primeira Série ou do resgate antecipado das
Debéntures da Primeira Série, observado o disposto na Escritura de Emissao (“Amortizacao das
Debéntures da Primeira Série”); (b) Amortizacao das Debéntures da Segunda Série: o Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série serd amortizado em 3 (trés)
parcelas anuais e consecutivas, a partir do 82 (oitavo) ano contado da Data de Emissao, sendo a
primeira parcela devida na data prevista na Escritura de Emisséo e a ultima na Data de Vencimento
das Debéntures da Segunda Série, conforme a tabela prevista na Escritura de Emissao,
ressalvadas as hipéteses de vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures
da Segunda Série ou do resgate antecipado das Debéntures da Segunda Série (“Amortizacdo das
Debéntures da Segunda Série” e, em conjunto com Amortizagcdo das Debéntures da Primeira
Série, “Amortizacao das Debéntures”), observado o disposto na Escritura de Emissao.
(q) Encargos Moratérios: sem prejuizo da Remuneracgao e da Atualizagdo Monetaria, ocorrendo
impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso
ficardo sujeitos a multa moratéria de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e juros de mora
calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento pecuniério até a data do efetivo
pagamento, a 1% (um por cento) ao més, sobre o montante assim devido, independentemente de
aviso, notificacdo ou interpelagado judicial ou extrajudicial, além das despesas incorridas para
cobranga (“Encargos Moratérios”); (r) Repactuagdao Programada: ndo havera repactuacao
programada das Debéntures; (s) Resgate Antecipado Facultativo Total: a Emissora podera:
(i) em relagao as Debéntures da Primeira Série, a partir do dia 15 de junho de 2025 (inclusive), e
(ii) em relacao as Debéntures da Segunda Série, a partir do dia 15 de junho de 2026 (inclusive),
realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debéntures da respectiva Série (sendo
vedado o resgate antecipado facultativo parcial das Debéntures de cada uma das Séries), com o
seu consequente cancelamento, de acordo com os termos e condi¢oes previstos abaixo (“Resgate
Antecipado Facultativo Total”). O valor a ser pago em relacdo a cada uma das Debéntures no
ambito do Resgate Antecipado Facultativo Total, sera equivalente ao valor indicado no item (i) ou
no item (ii) a seguir, dos 2 (dois) o que for maior: (i) Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido:
(1) da Remuneracéo da respectiva Série, calculados pro rata temporis desde a Data de Inicio da
Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneracao imediatamente anterior, conforme o caso,
até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total (exclusive); (2) dos Encargos Moratdrios,
se houver; e (3) de quaisquer obrigagdes pecunidrias e outros acréscimos referentes as
Debéntures; (ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortizagao do
Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da
Segunda Série, conforme o caso e das parcelas de Remuneracao da respectiva Série, utilizando
como taxa de desconto a taxa interna de retorno do titulo publico Tesouro IPCA+ com juros
semestrais (NTN-B), com duration mais préxima a duration remanescente das Debéntures da
respectiva Série, na data do Resgate Antecipado Facultativo Total, utilizando-se a cotagdo
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores (http://www.
anbima.com.br) apurada no segundo Dia Util imediatamente anterior a data do Resgate Antecipado
Facultativo Total, calculado conforme disposto na Escritura de Emissao, e acrescido, e (1) dos
Encargos Moratdrios, se houver; e (2) de quaisquer obrigagdes pecunidrias e outros acréscimos
referentes as Debéntures.; () Amortizagao Extraordinaria Facultativa: ndo sera admitida a
amortizacao extraordinaria facultativa das Debéntures; (u) Oferta de Resgate Antecipado: a
Emissora podera, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo a partir da Data de Emissao, realizar
oferta de resgate antecipado da totalidade das Debéntures de qualquer uma das séries (sendo
vedada oferta facultativa de resgate antecipado parcial das Debéntures de qualquer uma das
séries), enderecada a todos os Debenturistas da respectiva Série, sem distin¢cdo, assegurada a
igualdade de condicdes a todos os Debenturistas da respectiva Série para aceitar ou nao o resgate
antecipado das Debéntures da respectiva Série de que forem titulares, de acordo com os termos e
condigdes previstos na Escritura de Emissao (“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor a ser pago
em relagdo a cada uma das Debéntures da respectiva Série indicadas por seus respectivos
titulares em adeséo a Oferta de Resgate Antecipado sera equivalente ao Valor Nominal Unitario
Atualizado, acrescido (i) da Remuneracao da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a
Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneragao imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do resgate antecipado, acrescido dos Encargos
Moratdrios, se houver, e de quaisquer obrigacdes pecunidrias e outros acréscimos referentes as
Debéntures; e (ii) se for o caso, de prémio de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas
da respectiva série, a exclusivo critério da Emissora, o qual ndo podera ser negativo. As Debéntures
da respectiva Série resgatadas pela Emissora no ambito da Oferta de Resgate Antecipado deverao
ser canceladas pela Emissora; (v) Aquisicdo Facultativa: a Emissora poderd, a seu exclusivo
critério, adquirir Debéntures, observado o disposto no artigo 55, paragrafo 3° da Lei das Sociedades
por Acdes, no artigo 15 da Instrucdo CVM 476, bem como os termos e condi¢des da Instrugdo
CVM n® 620, de 17 de marco de 2020, conforme alterada (“Instrucdo CVM 620”) e demais regras
expedidas pela CVM, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposi¢des legais e regulamentares
aplicaveis, constar do relatério da administracdo e das demonstragdes financeiras da Emissora;
(w) Vencimento Antecipado: observados os termos da Escritura de Emissao, as Debéntures e
todas as obrigagbes constantes na Escritura de Emissdo seréo consideradas antecipadamente
vencidas, na ocorréncia de qualquer dos eventos de vencimento antecipado previstos na Escritura
de Emissdo; e (x) Demais Condicoes: todas as demais condi¢des e regras especificas
relacionadas a Emisséo e/ou as Debéntures seréo tratadas na Escritura de Emissao. (ll) aprovar a
autorizagao e delegagao de poderes a diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por
meio de procuradores, tomar todas as providéncias e praticar todos os atos necessarios e/ou
convenientes a realizagcdo da Emissao e/ou da Oferta, bem como a prestacao e constituicdo da
Fianca, incluindo mas nao se limitando a discussao, negociacao, definicdo dos termos e condi¢des
e celebragdo da Escritura de Emissao, do Contrato de Distribuicdo e seus respectivos eventuais
aditamentos (em especial, o aditamento a Escritura de Emissao a ser celebrado para a ratificagao
do resultado do Procedimento de Bookbuilding) ou ainda dos demais documentos e eventuais
aditamentos relacionados a Emissao, a Oferta e/ou a Fianca; (Ill) aprovar a ratificacao de todos e
quaisquer atos ja praticados pela diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de
procuradores, para a realizagdo da Emissdo e/ou da Oferta, bem como para a prestagdo e
constituicdo da Fianca. 6. ENCERRAMENTO: Foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer
uso, e como ninguém o fez, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reuniao pelo tempo
necessario a lavratura desta ata em livro préprio. Reaberta a sessao, foi a ata lida, aprovada e
assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Fernando Antonio Simdes — Presidente; e
Maria Lucia de Arautjo — Secretaria. Conselheiros Presentes: Fernando Antonio Simdes, Denys
Marc Ferrez e Antonio da Silva Barreto Junior. Sdo Paulo, 12 de maio de 2022. CONFERE COM
ORIGINAL LAVRADO EM LIVRO PROPRIO. Maria Lucia de Aradjo - Secretaria.
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